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Câmara Municipal de Itapeva 
Palácio Vereador Euclides Modenezi 

Avenida Vaticano, 1135 – Jardim Pilar – Itapeva – São Paulo – 18406-380 

Secretaria Administrativa 

INDICAÇÃO Nº 649/16 

Indico ao Sr. Prefeito, nos termos regimentais, para que envie a esta Casa projeto 

alterando a Lei Municipal nº 3831/15(que dispõe sobre a concessão de passe 

livre aos portadores de necessidades (PNE), física auditiva, visual, mental e 

múltipla, para utilização do transporte coletivo urbano e rural em seu artigo 9º, 

onde diz que a renovação é no Departamento de Transito que seja alterada para 

a Empresa de Transporte Coletivo) em seu artigo 9º, onde diz que a renovação 

é no Departamento de Transito que seja alterada para a Empresa de Transporte 

público. 

 

JUSTIFICATIVA 

 

Esta vereadora tem sido procurada pelos portadores de necessidades (PNE) que 

fazem uso do transporte coletivo beneficiados pela Lei acima referida, qual vem 

causando transtornos aos mesmos tem que se dirigir a vários departamentos para 

conseguir a renovação, sendo que alterando o artigo 9º de referida lei irá trazer 

comodidade as essas pessoas pois ficará centralizado num mesmo local, evitando 

assim que tenham que se deslocar a Departamentos diversos.  

Palácio Ver. Euclides Modenezi, 13 de junho 2016. 
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